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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 28/2025, busca 

autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do PPA 
2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III – Metas e 
Prioridades, da LDO de 2025, Lei nº 7.277, de 02 de outubro de 2024, no 
programa 0223 Atenção primária à saúde, a ação: “Estado de Calamidade 
Pública RS/Portaria SES 333/2024”, na Secretaria Municipal de Saúde; e para 
abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 252.487,98 (duzentos e 
cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos). 

A Mensagem Justificativa informa que o recurso, oriundo do 
Governo do Estado e creditado em conta do Município em 28 de junho de 
2024, é proveniente de incentivo financeiro excepcional destinado aos 
municípios atingidos pelos eventos climáticos severos, que se encontram em 
estado de calamidade pública, tendo por finalidade a aquisição de 
equipamentos e mobiliários necessários à retomada dos serviços pelos 
respectivos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS).   

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros 
presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de março de 2025.  

 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                                      PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

27/03/2025 14:10:28
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695761, -51.457304

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

27/03/2025 13:33:44
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695831, -51.457328

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

27/03/2025 14:48:07

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

27/03/2025 11:29:10
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695847, -51.457346

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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